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O MEI é o empresário individual a que se refere o art. 966 do 

Código Civil, que tenha auferido receita bruta, no ano-
calendário anterior, de até R$ 36.000,00, optante pelo Simples 
Nacional , que tenha até um empregado e não possua mais de 
um estabelecimento nem participe de outra empresa c omo 
titular, sócio ou administrador.
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Atividades enquadrAtividades enquadrááveis:veis:
I I –– ComComéércio em geral;rcio em geral;

II II –– IndIndúústria em geral (poucas excestria em geral (poucas exceçções); ões); 

III III –– ServiServiçços de natureza não intelectual/sem regulamentaos de natureza não intelectual/sem regulamentaçção legal, como, por exemplo, ão legal, como, por exemplo, 
lavanderia, salão de beleza, lava jato, reparalavanderia, salão de beleza, lava jato, reparaçção, manutenão, manutençção, instalaão, instalaçção, auto escolas, ão, auto escolas, 
chaveiros, organizachaveiros, organizaçção de festas, encanadores, borracheiros, trabalhos complementareão de festas, encanadores, borracheiros, trabalhos complementares s 
da constr. civil, tais como a colocada constr. civil, tais como a colocaçção de piso, forro, servião de piso, forro, serviçços de pintura e revestimentos, os de pintura e revestimentos, 
digitadigitaçção, usinagem, solda, transporte municipal de passageiros, agêncião, usinagem, solda, transporte municipal de passageiros, agências de viagem, as de viagem, 
dentre indentre inúúmeros outros.meros outros.
IV IV –– EscritEscritóórios de servirios de serviçços contos contáábeis.beis.

Atividades não enquadrAtividades não enquadrááveis:veis:
I I -- ConstruConstruçção de imão de imóóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de veis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitadasubempreitada, execu, execuçção de projetos e servião de projetos e serviçços de paisagismo, bem como decoraos de paisagismo, bem como decoraçção de ão de 
interiores, interiores, 
II II -- ServiServiçços de natureza intelectual/regulamentados por lei, como, por exeos de natureza intelectual/regulamentados por lei, como, por exemplo, mplo, 
consultconsultóórios mrios méédicos/odontoldicos/odontolóógicos, empresas de consultoria/gicos, empresas de consultoria/instrutoriainstrutoria, escrit, escritóórios de rios de 
advocacia, advocacia, dentre indentre inúúmeros outrosmeros outros..
III III -- ConservaConservaçção, vigilância e limpeza.ão, vigilância e limpeza.
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INSS R$ 51,15

ISS R$ 5,00

MEI ICMS R$ 1,00

ZERO taxas abertura

Pagamento via carnê, conta de luz…?
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EMPREGADO

Admite-se o enquadramento do empreendimento 
que possua 1 único empregado que receba 
exclusivamente 1 salário mínimo ou o 
piso salarial da categoria 
profissional.

Obrigações correlatas:

I – deverá reter e recolher a contribuição 
previdenciária desse empregado, que é de 8%.
Esse não é um custo do MEI e sim uma retenção; 

II – deverá prestar informações relativas a esse 
empregado, na forma estabelecida pelo Comitê 
Gestor; 

III – deverá recolher contribuição patronal 
previdenciária de 3% sobre o salário desse 
empregado.
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OBRIGAOBRIGAÇÇÕES ACESSÕES ACESSÓÓRIASRIAS

I I –– poderão fornecer poderão fornecer notas fiscais avulsasnotas fiscais avulsas, , 
caso o consumidor deseje. Obrigatoriamente deve caso o consumidor deseje. Obrigatoriamente deve 
emitir notas fiscais se a venda for para outras emitir notas fiscais se a venda for para outras 
pessoas jurpessoas juríídicas.dicas.

II II –– farão a comprovafarão a comprovaçção da receitaão da receita bruta por meio bruta por meio 

do do registro de vendas/prestaregistro de vendas/prestaçção de ão de 
serviserviççosos, que pode ser de pr, que pode ser de próóprio punho.prio punho.

IIII IIII -- deverão ser anexados ao registro de vendas deverão ser anexados ao registro de vendas 

ou de prestaou de prestaçção de servião de serviçços as os as notas fiscais notas fiscais 
relativos relativos ààs compras de s compras de 
mercadorias/servimercadorias/serviççosos; ; 
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INSCRIINSCRIÇÇÃOÃO

I I -- DeverDeveráá ter trâmiteter trâmite especial, opcional para o empreendedorespecial, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada na forma a ser disciplinada 
pelo pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a SimplificaComitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificaçção do Registro e da ão do Registro e da 
LegalizaLegalizaçção de Empresas e Negão de Empresas e Negóócios.cios.

II II –– Tem reduzidos a Tem reduzidos a zerozero os valores referentes a taxas, emolumentos e demais custos os valores referentes a taxas, emolumentos e demais custos 
relativos relativos àà abertura, inscriabertura, inscriçção, registro, alvarão, registro, alvaráá, licen, licençça e cadastro.a e cadastro.

III III -- Os escritOs escritóórios de servirios de serviçços contos contáábeis, individualmente ou por meio de suas entidades beis, individualmente ou por meio de suas entidades 
representativas de classe, deverão:representativas de classe, deverão:

i.i. promover promover atendimento gratuitoatendimento gratuito relativo relativo àà inscriinscriçção, ão, àà opopçção do MEI ão do MEI 
e e àà 11ªª declaradeclaraçção anual simplificada daão anual simplificada da microempresamicroempresa individual, individual, 
podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de de 
classe, firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o DFclasse, firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o DF e os e os 
MunicMunicíípios, por intermpios, por interméédio dos seus dio dos seus óórgãos vinculados;rgãos vinculados;

ii.ii. fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados dfornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de e 
pesquisas quantitativas e qualitativas relativas pesquisas quantitativas e qualitativas relativas ààs ME e s ME e EPPsEPPs optantes optantes 
pelo Simples Nacional por eles atendidas;pelo Simples Nacional por eles atendidas;

iii.iii. promover eventos de promover eventos de orientaorientaçção fiscal, contão fiscal, contáábil e tributbil e tributááriaria
para os optantes pelo Simples por eles atendidas.para os optantes pelo Simples por eles atendidas.
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INSCRIINSCRIÇÇÃOÃO

Exceto nos casos em que o Exceto nos casos em que o grau de riscograu de risco da atividade seja considerado da atividade seja considerado altoalto, os , os 
MunicMunicíípios emitirão Alvarpios emitirão Alvaráá de Funcionamento Provisde Funcionamento Provisóório, permitindo o inrio, permitindo o iníício de operacio de operaçção ão 
do estabelecimento imediatamente apdo estabelecimento imediatamente apóós o ato de registro. s o ato de registro. 

O MunicO Municíípio poderpio poderáá conceder Alvarconceder Alvaráá de Funcionamento Provisde Funcionamento Provisóório:rio:

I I –– instaladas em instaladas em ááreas desprovidas de regulareas desprovidas de regulaçção fundião fundiáária legal ou ria legal ou 
com regulamentacom regulamentaçção precão precááriaria; ou; ou

II II –– em em residênciaresidência do MEI, na hipdo MEI, na hipóótese em que a tese em que a 

atividade não gere grande circulaatividade não gere grande circulaçção de pessoas.ão de pessoas. DeverDeveráá
ter trâmiteter trâmite especial, opcional para o empreendedorespecial, opcional para o empreendedor na na 
forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da 
Rede Nacional para a SimplificaRede Nacional para a Simplificaçção do Registro e da ão do Registro e da 
LegalizaLegalizaçção de Empresas e Negão de Empresas e Negóócios. cios. 
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Cobertura previdenciária e carências
Contribuições mensais

10 CM

12 CM

Salário Maternidade

Auxílio doença

Aposentadoria por invalidez

180 CM

Zero

Aposentadoria por idade

Aposentadoria especial

Auxílio acidente

Pensão por morte

Auxílio reclusão

12 CM

180 CM

Zero

Zero
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Saída do regime

+ de 1 empregado+ de 1 + de 1 empregadoempregado

+ de R$ 36.000,00/ano+ de R$ 36.000,00/ano+ de R$ 36.000,00/ano

Entrada de sócio(s)EntradaEntrada de de ssóócio(scio(s ))

Microempresa da
primeira faixa do 
Simples Nacional
Tributação de 4% para
comércio, 4,5% para
indústria e 6% para

serviços.

Microempresa da
primeira faixa do 
Simples Nacional
Tributação de 4% para
comércio, 4,5% para
indústria e 6% para

serviços.
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Fonte: Pesquisa Economia Informal Urbana – Ecinf 2003 , IBGE

Evolução do número de empresas informais e das pess oas ocupadas, 1997-2003

(7,7)10,77,71.448.6299.514.62913.860.8681.568.9548.589.58812.870.421
Pessoas

Ocupadas

(6,6)11,69,11.239.0509.096.91210.335.9621.326.3578.151.6169.477.973
Número de
Empresas

Empre-
gador

Conta
própria

Total
Empre-
gador

Conta
própria

Total
Empre-
gador

Conta
própria

Total

Variação % (1997/2003)20031997
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32,9

17,5

15,8

8,0

7,0

6,3

3,3

0,9

8,0

0,3

0,0 10,0 20,0 30,0 40,0

Comércio e reparação

Construção civil

Indústria de transformação e extrativa

Transporte, armazenagem e
comunicações 

Serviços de alojamento e alimentação

Atividades imobiliárias, aluguéis e
serviços prestados às empresas

Educação saúde e serviços sociais

Atividades mal definidas

Outros serviços coletivos sociais e
pessoais

Outras atividades
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34,9

16,2

15,3

8,1

6,8

6,7

3,8

0,7

7,2

0,3

0,0 10,0 20,0 30,0 40,0 50,0

Comércio e reparação

Indústria de tansformação e extrativa

Construção civil

Serviços de alojamento e alimentação

 Transporte, armazen. e comunicações

Atividades imobiliárias, alugueis e
serviços prestados às empresas

Educação, saúde e serviços sociais

Atividades mal definidas

Outros serviços coletivos sociais e
pessoais

Outras atividades
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80,1

12,2

3,9

2,0

1,0

0,8

0 20 40 60 80 100

1 pessoa

2 pessoas

3 pessoas

4 pessoas

5 pessoas

Mais de 5

Fonte: Pesquisa Economia Informal Urbana – Ecinf 2003 , IBGE
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27%

65%

8%

Só no domicilio

Só fora do domicilio

No domicilio e fora do domicilio
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Histórico do Empreendedor
Tentativas de Legalização – Instituto Análise

61,90%

37,20%

0,90%

Nunca tentou

Já tentou

Não Informou
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Análise das Motivações
Como Gostariam que Fosse o Processo de Legalização – Instituto Análise

32,70%
31,10%

23,30%

5,70%
3,30% 3,90%

Menor Custo

Maior Facilidade

Maior Agilidade

Benefícios

Mais Informações

Outras Respostas
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